
LEI MUNICIPAL Nº 3318
Concede aumento de vencimentos ao Funcionalismo

Publico Municipal.
SEBASTI+ÒO OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam reajustados em 40% (quarenta por cento) a

partir de 1º de maio do corrente ano, os vencimentos dos funcio-
nários efetivos, detentores de Cargos em Comisspro e Funçpro
Gratificada, bem como dos Inativos do Município de Carazinho.

Paragrafo único - As frações de centavos serp¦o arredondadas
para maior.

Art. 2º - Servira de recurso para a cobertura da despesa
autorizada por esta Lei, as dotações constantes no Orçamento vi-
gente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpDo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE MAIO DE
1983.

a)SEBASTI+�O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Secretário
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